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PORTARIA Nº 3464/GR/UFFS/2024, DE 3 DE JUNHO DE 2024 

 

Designa substituto do Presidente da Câmara de 

Administração, Planejamento e Gestão de 

Pessoas. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR, em caráter excepcional, o servidor EDIVANDRO LUIZ TECCHIO, Siape 

nº 1822328, no exercício do cargo de Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, para atuar 

como substituto do Presidente da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas, 

no período de 03/06/2024 a 12/06/2024, em virtude da substituta oficial, designada pela Portaria 

nº 3380/GR/UFFS/2024, estar em férias no mesmo período do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3380
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